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Jaguariúna- SP

LEIN' 2.672, de 07 de janeiro de 2020
(De autor ia do Vereador Romilson Nascimento Sirva -- PV)

Institui a aplicação do questionário
Ml-CHAT nas UBS (Unidades Básicas de
Saúde) no âmbito do MunicÍDjo de
.lagua!.í1lna.e..dá..Q\!!!ês providências .

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e cu sanciona e promulgo a

seguinte lei

Art. I' Fica instituída a aplicação do questionário M-CHAT nas UBS (Unidades

Básicas de Saúde) no Município de Jaguaríúna.

Art. 2' O Poder Executivo Municipal determinará a secretaria comi)etente para a

aplicação e análise do questionário, bem como o dirccionamento da criança a uln profissional:

caso necessite

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. . l
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